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TERMO DE REFERENCIA-LEI 14.133/21

Processo Administrativo n® 2902002/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art, 6°, XXÍll, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

2. Contratação direta por inexigibilidade, de empresa especializada na prestação de serviços

profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União

Federai a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

(IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo

Município, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

3. JLISTIFIC.ATIVAS PARA CONTRATAÇÃO.

A prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma .Ação contra

a União Federal a fim de proceder com a restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

(IRRF)decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo respectivo Município. Como é do

conhecimento de todos a Solução de Consulta COSIT n° 166, de 22 de junho de 2015 e a Instrução

Normativa RFB n° 1.599, de II de dezembro de 20 [5, modificou a interpretação dos artigos 157. inciso I e

158, inciso I. da Constituição Federal, passando a vedar que estados e municípios realizassem a retenção do

Imposto sobre a Renda Relido na Fonte fiRRF") decorrente dos pagamentos a qualquer título realizados

pelo respectivoente-federado.

.Assim, desde o ano de 2015, com a entrada em vigor das referidas normas, com essa nova regra, o estado

ou município que procedessem com a retenção e apropriação do produto da arrecadação do IRRF estaria

cometendo uma infração tributária, punível com a incidência de muita de oficio, bem como o ato de retenção

poderia ser interpretado como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da União

Federal. Diante disso, no julgamento do Recurso E.xlraordinário n° L293.453/RS de Relatoria do Ministro

Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021. o Supremo Tribunal Federal concluiu peia

inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município que

ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas, a qualquer título.

Para melhor entendimento, segue abaixo ementa do julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.293.453/RS

que deu ensejo a tese do Tema 1 130 da Repercussão Geral. Vejamos; RECURSO EXTRAORDIN.ÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR).
DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO FtN.ANCEIRO. REPARTIÇÃO DE RECEITAS ENTRE OS ENTES

/DA FEDERAÇÃO. TITULARIDADE DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE SOBRE
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RENDIMENTOS P.AGOS, A QU.ALQUER TÍTULO, PELOS MUNICÍPIOS, A PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS. ART. 158. INCISO L
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. TESE FIXADA.

3. A Consliluiçào Federal, ao dispor no art. 158, I, que pertencem

aos Municípios " o produto da arrecadação do imposto da União

sobre rendae proventos de qualquer natureza, incidente na fonte,
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias

e pelas fundações que instituírem e mantiverem.", optou por não
restringir expressamente o termo 'rendimentos pagos', por sua vez,

a expressão 'a qualquer título' demonstra nitidamente a intenção de
ampliar as hipóteses de abrangência do referido termo. Desse modo,

o conceito de rendimentos constante do referido dispositivo

constitucional não deve ser interpretado de forma restritiva.

4. A previsão constitucional de repartição das receitas tributárias

não altera a distribuição de competências, pois não influi na

privatividade do ente federativo em instituir e cobrar seus próprios

impostos, influindo, tão somente, na distribuição da receita

arrecadada, inexistindo, na presente hipótese, qualquer ofensa ao

an. 153, III, da Constituição Federal.

5. O direito subjetivo do ente federativo beneficiado com a

participação no produto da arrecadação do Imposto de Renda Retido

na Fonte - IRRF, nostermos dos arts. 157,1, e 158,1, da Constituição

Federal, somente existirá apartir do momento em que o ente

federativo competente criar o tributo e ocorrer seu fato imponivel.

No entanto, uma vez devidamente instituído o tributo, não pode a

União - que possui a competência legislativa - inibir ou restringir o

acesso dos entes constitucionalmente agraciados com a repartição

de receitas aos valores que lhes correspondem.

6. O acórdão recorrido, ao fixar a tese no sentido de que "O artigo

158, I, da Constituição Federal de 1988 define a titularidade
municipal das receitas arrecadadas a título de imposto de renda

retido na fonte, incidente sobre valores pagos pelos Municípios, a

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou

serviços", atentou-se à literalidade e à finalidade (descentralização

de receitas) do disposto no art. 158, 1, da Lei Maior.
7. Ainda que em dado momento alguns entes federados, incluindo a
União, tenham adotado entendimento restritivo relativamente ao

disposto no art. 158,1. da Constituição Federal, tal entendimento vai
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de encontro à literalidade do referido dispositivo constitucional,

devendoser extirpado do ordenamento jurídico pátrio. 8. A

delimitação imposta pelo art. 64 da Lei 9.4.20/1996 - que permite

aretenção do imposto de renda somente pela Administração federal

-é

claramente inconstitucional, na medida em que cria uma verdadeira

discriminação injustificada entre os entes federativos, com nítida

vantagem para a União Federai e exclusão dos entes subnadonais.

9. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Fixação

daseguinte tese para o TEMA 1130: "Pertence ao Município, aos

Estados eao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas

a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores

pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou
jurídicascontratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme
dispostonos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal."
(Destaques nosso)

Além do mais, em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões,

faz-se necessário a contratação de um conjunto de ser\'iços especializados e ferramentas que possibilite o
reconhecimento do direito do Município ao recebimento do montante não repassado durante o período até a
data do trânsito em julgado da ação.

Com base nesta previsão do TEM.A 1130 do STF, faz-se necessária o ajuizamenio de Ação Declaratória de
Inexistência de Relação Jurídico-Tribulária c/c Repetição do Indébito, para que seja declarado ao ente
municipal o seu direito subjetivo à retenção sobre os pagamentos realizados, a qualquer titulo, a pessoas
físicas ou jurídicas, bem como o direito à repetição doindébito referente a todo o período que a União Federal
vedava o gozo desse direito pelo município, limitado ao prazo prescricional dos 05 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da presente demanda. Importante destacar que seguindo este entendimento pacificado do
STF, em seu TEMA 1130,alguns Municípios já conseguiram obter o provimento jurisdicional favorável,
para que a União Federal se abstenha de exigir do Município o repasse dos valores arrecadados pelo
respectivamente federativo a título de IRPF, de maneira que o ente municipal tenha o direito à retenção e ao
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas
ou jurídicas, condenando ainda a União na repetição de indébito de eventualsvalores a que fizer jus,
referentes aos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento desta ação.

.Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à experiência
comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém.

Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil específica, em
virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se por tarefas que não
fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento em área específica e
experiência prévia.
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CARACTERIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Pretende-se a contratação da sociedade Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, por meio

de inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74, lil da Lei Fedei"al n° 14.133/2021, com base nas qualidades
relacionadas abaixo:

A execução deste Projeto demanda especiílcidades e especialidades que inviabilizam a utilização de
recursos internos do CONTRATANTE e, portanto, impõe a contratação de terceiro
capacitado. Estas demandas são relacionadas, a seguir:

a) Necessidade do emprego de metodologias e técnicas (para levantamento, análise e
diagnóstico de cenários, com foco em processos e atividades) que não se encontram
no âmbito das responsabilidades e especialidades do CONTRATANTE por não
corresponderem a atividades rotineiras, ou seja, não estarem contidas nas atribuições
ordinárias dos cargos do seu quadro de pessoal, nem constituírem necessidade
permanente do órgão;

b) Envolvimento de disciplinas e expertises que transcendem o nível existente de
conhecimento e experiência dos recursos internos;

c) Necessidade de adequação do modelo através de visão crítica e descomprometida da
situação atuai, sem abrir mão, no entanto, do legado de conhecimento e experiências
existente, integrando e agregando ao trabalho os profissionais das diferentes áreas do
CONTRATANTE; e ~ "

d) Indisponibilidade de recursos, prioritariamente alocados nas diversas atividades
cotidianas do Escritório. Os serviços ora pretendidos, por sua complexidade,
demandam longa pesquisa e dedicação exclusiva de profissionais à tarefa. Assim, no
que diz respeito ao procedimento licitatório. não obstante a relação capacitação
técnica/'preço deva prevalecer para a execução de projetos em geral, contratados pela
Administração Pública, em alguns casos a subjetividade e complexidade inerente ao
escopo de alguns projetos que envolvem a prévia e.xperiência e conhecimento
profundo do ambiente onde se dará a prestação do serviço, pode determinar o sucesso
ou o fracasso de uma iniciativa fundada em expectativas positivas

Neste sentido deve-se frisar, ainda, que um certame licitatório pode acarretar, em função destes
componentes específicos da composição da solução desejada, intermináveis litígios processuais e
jurídicos, entre concorrentes, que venham inviabilizar os compromissos com a execução dos serviços
nos prazos previstos.

Entretanto, é notório que o advogado não pode participar de competição em prol da proposta mais vantajosa para
a .Administração, quer pela impossibilidade de se aferir conhecimento científico de cada profissional, o que
levaria a um julgamento subjetivo, quer peta singularidade do causídico prestador do serviço e, por fim. pelo fato
do Estatuto e o Código de tica do Advogado reprimirem a captação direta ou indireta de clientes.
Como se não bastasse isto. deve-se mencionar que a presença do elemento confiança justifica o falo de o poder
público poder escolher, dentre os muitos profissionais devidamente gabaritados e competentes, aqueles que mais
despeitem sua confiança, isto é, aquele que tenha, aos olhos do podes público, maior compatibilidade com seus
desideratos.

A escolha de certos profissionais em detrimento de outros levará em consideração a confiança e a segurança, daí
surge mais um motivo que justifica a impossibilidade de competição, quando na região não houver profissionais
com a credibilidade e confiança necessárias para a prestação de tais serviços advocaiícios.
Desta forma, estes serviços especializados devem ser contratados por meio do processo de inexigibilidade de
licitação, orientando-se menos pelo princípio da vantagem econômica e, mais, pela capacidade e excelência do
contratado em relação ao objeto do projeto, respeitado, obviamente, a adequação dos preços ao mercado
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3.2. O an. artigo 74, inciso III, do referido diploma, dispõe;

.Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.

3.3. Referido dispositivo já foi interpretado pelo Tribunal de Contas da União-TCU e, inclusive foi objeto da Súmula
n°39:

k inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas jurídicas
ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviços de
natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes
ao processo de licitação...

3.4. Ao lado desse entendimento, o Supremo Tribunal Federa! entende pela inexigibilidade de licitação para a
contratação de serviços singulares exercidos por advogados, conforme foi a recente decisão do Ministro Relator
Napoleão Nunes Maia Filho, no processo n° 20! 1/0109678-0, em 07.11.2017:

4. Por conseqüência, oode-se dizer que todas as vezes em Que o Administrador Público

convoca diretamente um Advogado para um serviço estjecífico. a singularidade está

automaticamente veitida na relação, uma vez que a confiança, por ser elemento inieurativo
fundamental entre Parte e Advo2ado, torna, por si só, única a contratação.

3.5. Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que permitam definir a solução e, ponanio.
eleger um parâmetro objetivo de comparação e seleção entre duas ou mais soluções, há inviabilidade de
competição, sendo assim o meio legítimo de escolha do parceiro da Administração, a inexigibilidade de licitação.

3.6. Como dito, a empresa sociedade Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia presta serviços
técnico-juridicos especializado, fhito da seleção e produção intelectual de seu corpo técnico, decorrente de vários
anos de atuação, conforme foi comprovado na Proposta anexada.

3.7. Por isso, dado o caráter subjetivo dos serviços propostos, estes não podem ser definidos de um modo objetivo e
selecionado por meio de critérios como preço e/ou técnica. .Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios
que permitam a comparação/competição entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado: como
definir, por exemplo, objetivamente, qual o melhor conteúdo técnico-jurídico de um advogado ou médico?!

3.8. O Ministro Napoleão Nunes .Maia Filho, no mesmo voto acima aludido, confirmou o aqui explanado:
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1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de improbidade administrativa a

contratação, sem prévio procedimento de licitação, para assessoramento Jurídico de

Prefeito, que estava a assumir mandato.

2. De inicio, é de se registrar o ai-t. 5o. do Código de Ética da nobre profissão de

Advogado (Resolução 2/2015. do Conselho Federal/OAB), segundo o qual o exercício

da -Advocacia é incompatível com qualquer procedimento de mercantilização.

3. Efetivamente, submeter a contratação do serviço advocatício a procedimento iicitatório

é estabelecer a lógica de preço e de técnica a questões que, enxergadas sob a ótica do

mercado, perdem o seu valor. Sobre esse tema, vale conferir a tese do Professor MICHAEL

S.ANDEL na obra O que o dinheiro não compra (Rio de Janeiro, Civilização Brasileira.

2012). Certas situações, quando encaradas sob a perspectiva de compra e venda, se

subvertem, isto é, no caso do serviço advocatício. o elemento confiança, que integra o

conceito de melhor técnica, se perde guando se busca um profissional pelo menor

preço a partir da licitação. Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, que nent sempre é a mais em conta.

3.9. Quanto à qualidade e à singularidade dos serviços prestados pelo escritório Daniel Queiroga Gomes -
Sociedade Individual de Advocacia, que mantém vínculo de assessoria jurídica com várias entidades de

direito público em diversas matérias para recuperação de créditos, dentre elas. recuperação de créditos à
saúde junto a União Federal, em razão do reajuste da tabela, com experiência pública com as seguintes

entidades: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ (MA), PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA (MA), PREFEITURA MUlxTCiPAL DE SÃO JOAÕ DO SOTER (MA)dentre outros. Assim, a
empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIED.ADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA possui
credibilidade no mercado.

3.10 De acordo com Marçal Justen Filho, "deve interpretar-se o dispositivo como indicando instituições de
credibilidade e autonomia em relação ao mercado. A inviabilidade de competição pode ser evidenciada

através de documentação emitida por instituição confiável e idônea, ainda que não integrante no Registro

Público de Empresas Mercantis e sem natureza sincial" (2012, p. 416/417). Além disso, já há voto emitido
por um dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Piauí que atesta a notória especialização da sociedade
e a prontidão dos serviços executados.

3.11 Por outro lado, a Lei Federal n° 14,039/2020, de 17.08.2020, dispõe sobre a natureza técnica e singular dos

serviços prestados por advogados. A norma acrescentou o artigo 3°-A ao Estatuto da Advocacia e da Ordem
dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/1994), para considerar que todos os serviços advocatícios, na essência,
técnicos e singulares quando comprovada sua notória especialização. Esta. segundo a lei, caracteriza-se
quando o campo de especialidade do profissional ou da sociedade (empresa contratada) permite inferir que
o trabalho prestado é essencial e indiscutivelmente o mais adequado á plena satisfação do objeto do
contrato.

5. ̂ FIIND.A.MENTAÇÃO LEGAL
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5.1. O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a:

5.2. Lei nM4.1333/2021.

6. DESCRIÇ.ÃO DETALHADA DO SERVIÇO

6.1. -A execução contratual dar-se-á por meio de prestação de serviços, na forma como apresentada na
Proposta;

6.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Para a e.xecução dos serviços, o D.ANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA propõe a realização de 5 (cinco) etapas de trabalho, a

saber:

a) Etapa l - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identificar a possibilidade de
propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao município, ou
ainda, identificação de titulo judiciai de titularidade de terceiros que possam atingir o objetivo aqui

proposto;

b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa;

c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor;

d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório;

e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores
nos cofres do município.

7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

7.1 Obedecendo ao que exige a Orientação Normativa n° 17, de 2009, na redação que lhe deu a Portaria
592, de 2011, do .Advogado-Geral da União assim dispõe:

-A R.AZOABILÍDADI-: DO VALOR DAS C0NTR.4TAÇÕES DECORRENTES DE
INEKfGIB/LlDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER AFERÍDA POR MEIO DA C0MPAIÍ4ÇÃ0
DA PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PR.4TÍCAD0S PELA FUTURA

CONTR.47ADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E OU PRIVADOS. OU OUTROS
MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS."

Assim atendendo a base de apuração do estimada de 20%, ou seja, a cada RS 1.000,00 (Mil Reais) dos valores
financeiros auferidos em decorrência do êxito será o valor estimado de RS 200,00 (Duzentos Reais).

Os honorários proposto estimado é o valor anual - tendo como referência o exercício 2023 - de RS 890.745,91
a ser recuperado com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, portanto os honorários advocatícios do
escritório são estimados em RS 178.149,18 (cento e setenta e oito mil cento e quarenta e nove reais e dezoito

centavos) e assim sucessivamente em todo o período não alcançado pela prescrição.

As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de dotação
orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores definitivos só serão
apurados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame licitatório. Por fim, tendo em vista

o processo irá tratar sobre recuperação de valores não recebidos por este Município, sendo, portanto, uma

7
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verba de natureza pública, utilizando os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento .ADPF

528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade do pagamento de honorários advocatícios
contratuais com recursos públicos, fica determinado que os pagamentos de eventuais honorários advocatícios

contratuais apenas podem ser pagos com os encargos moratórios obtidos na ação a ser proposta, não podendo

ser pagos com os recursos públicos da saúde a serem recuperados.

8. DA DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secreiaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

9. DA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

a. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas cláusulas
todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo

de Referência e a Proposta apresentada.

b. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, nos termos do art. 105, caput,

da Lei n° 14.133'2021, podendo ser prorrogado se necessário.

c. A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade da empresa, apresentando todos os

documentos necessários para regularização trabalhista, contábil, financeira e jurídica.

10 OBRIG AÇÕES DA CO.NTR.ATADA

10.1 Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação e desenvolvimento dos trabalhos, objeto deste

Contrato:

10.2 Indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento dos serviços ora
contratados, comunicando ao CONTRATANTE o nome do responsável por cada equipe;

10.3. Observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do presente Contrato;

10.4. Realizar o acompanhamento dos processos de compensação previdenciária tanto com o RGPS, no Município.

10.5. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da contratação dos recursos humanos necessários à realização dos

serviços contratados, bem assim os recursos materiais indispensáveis a consecução dos objetivos do previstas no

contrato;
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10.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições propostas no ato da contratação;

10.7. Cumprir a legislação trabalhista em relação aos seus empregados e, quando for o caso, em relação aos
empregados de terceiros contratados;

10.8. Assumir todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas prêmios de seguro e de acidentes e trabalho e
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. Prover a coordenação geral dos serviços objeto do presente contrato, através de coordenador a ser designado;

b. Fornecer as informações, documentos, dados e diretrizes eventualmente solicitadas;

c.Executar os serviços solicitados segundo orientação dada pela CONTRATADA, nos casos em que esta e.xecução

seja de responsabilidade da Contratante;

d. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste contrato;

e.Efetuar o pagamento, no prazo pactuado, das faturas devidas, calculadas na forma prevista no Contraio, desde que
atestadas pelo responsável pelo acompanhamento e execução do contrato e instruídas com os documentos
pertinentes aos valores recuperados, atendidas as condições previstas no Contrato.

12 INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento
de obrigação pela CONTRATADA, esta estará sujeita às sanções previstas nos Art. 156 da Lei n°
14.133/2021, sendo:

b. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do capuí do art. 155 desta
Lei (dar causa à inexecuçâo parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de penalidade mais

Multa será calculada na forma do edita! ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta
Lei.

A inexecuçâo total ou parcial do Contrato em razão de culpa motivada por qualquer das partes ensejará a
sua rescisão com as conseqüências previstas nos artigos da Lei Federal n° 14.133/2021, assegurada a ampla
defesa na forma legal.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670-Aeroporto, Trizideia do Vale - MA



PRLF E I TU8A DE

TRIZIDELA
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2902002/2024

KLfí

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

a. O presente Termo de Referência foi elaborado no uso das atribuições legais e normativas aplicáveis, sendo
objeto de exame e, no caso de concordância, integrando o processo administrativo formalizado com vistas à
instauração do processo de contratação direta e constituindo-se parte do Contrato Administrativo.

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Administração.

NatáTia6ainos..£fías Vieira
Chefe dc^S^r de Compras
Portaria n° 43/2021 -GP

Aprovo o presente Termo de Referência:

Trizidela do Vaie - M.A, 07 de março de 2024.

'^oaue de Sáõafí^o Fímo

Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
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